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DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRAR GRANJAS DE REPRODUTORES SUÍNOS CERTIFICADA – GRSC 
(Portaria DSA/MAPA nº 1.358/2025)



	ATUALIZAÇÃO SOLICITADA
	DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE PELO PRODUTOR

	Cadastrar GRSC
	1. Requerimento para certificação -  Anexo I – Requerimentos – GRSC https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sanidade-animal-e-vegetal/saude-animal/programas-de-saude-animal/sanidade-suidea/ANEXOIModelorequerimentos_GRSC.docx

2. Anotação de responsabilidade técnica válida e homologada pelo CRMV do Médico Veterinário principal e também de seu substituto;


3. Laudo de análise microbiológica da água, comprovando sua potabilidade, com identificação dos pontos de coleta e emitido, no máximo, há 6 meses;

4. Documento comprobatório da representação legal do estabelecimento (ex: escrituras, contratos sociais)

5. Plano de Biosseguridade contendo:
5.1 Identificação e caracterização da granja;
5.2 Planta de localização ou imagem de satélite da propriedade;
5.3 Planta baixa;
5.4 Descrição dos componentes de biosseguridade interna e externa;
5.5 Memorial descritivo;
5.6 Procedimentos operacionais padronizados aprovados, datados e assinados pelo responsável técnico da granja e seu representante legal;
5.7 Identificação dos pontos críticos de controle;
5.8 Plano de contingência;
5.9 Procedimentos para eutanásia;
5.10 Programa de vacinação e de uso de antimicrobianos;
5.11 Procedimentos de avaliação clínica do rebanho e monitoramento sanitário;
5.12 Procedimentos de avaliação clínica do rebanho e monitoramento sanitário;
5.13 Descrição e forma de registro dos indicadores zootécnicos e sanitários;
5.14 Programa de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações;
5.15 Programa de educação continuada;
5.16 Programa de auditoria interna;
5.17 Identificação e contatos do órgão estadual de sanidade agropecuária;
5.18 Identificação e contatos do responsável técnico e seu substituto;
5.19 Anexo - Legislação vigente relativa às doenças de notificação obrigatória ao serviço veterinário oficial de saúde animal;
5.20 Anexo – Fichas técnicas do Ministério da Agricultura e Pecuária das doenças que acometem suínos.

6. Procedimentos Operacionais Padronizados – POP

6.1 POP relativo às medidas de segregação e manutenção da infraestrutura física da granja;
6.2 POP relativo às medidas para embarque/desembarque de suínos;
6.3 POP relativo às medidas para ingresso de pessoas;
6.4 POP relativo às medidas para ingresso de veículos;
6.5 POP relativo às medidas para ingresso de materiais e equipamentos;
6.6 POP relativo às medidas para ingresso e armazenamento de produtos destinados à alimentação animal;
6.7 POP relativo às medidas para prevenção e controle de pragas;
6.8 POP relativo às medidas para mitigação do risco relacionado à água de abastecimento;
6.9 POP relativo às medidas para destinação de animais mortos e resíduos da exploração pecuária;
6.10 POP relativo às medidas para tratamento, destinação e uso de dejetos;
6.11 [bookmark: _GoBack]POP relativo às medidas para destinação do lixo.
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